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Durante a campanha para as eleições da OAB-GO, em 2021, lutamos para que toda a Advocacia 

goiana (e brasileira por extensão) pudesse votar em novembro/2021.  

Impetramos Mandado de Segurança e a 8a Vara Federal de JFGO deu razão ao nosso pedido e 

concedeu a medida liminar para que os colegas inadimplentes pudessem votar. 

A OAB-GO recorreu ao TRF1, mas o Tribunal manteve a decisão que permitia aos inadimplentes 

votar.  

A OAB-GO e o CFOAB foram então ao Presidente do STJ, que suspendeu os efeitos da decisão 

liminar em análise estritamente política. Àquela altura, a liminar obtida em Goiás já era replicada 

em vários estados do Brasil, nas eleições regionais, autorizando os inadimplentes a votar.  

E assim, sem a participação de 40% da advocacia de Goiás, realizaram-se as eleições na OAB-GO, 

onde os inadimplentes não puderam votar e assim a candidatura da situação foi eleita com apenas 

15% (quinze por cento) dos votos dos Advogados ativos inscritos na Seccional. Nós ficamos em 

segundo lugar, com 13% dos votos válidos. Os candidatos contrários à situação, somaram 25% 

(vinte e cinco por cento) dos votos válidos. 

O que me traz aqui hoje é compartilhar que o que sempre defendemos, é também defendido 

pela Advocacia-Geral da União e pela Procuradoria-Geral da República, as quais em pareceres 

apresentados ao Supremo Tribunal Federal, reconhecem que tínhamos razão desde o começo: é 

(e sempre foi) inconstitucional impedir os inadimplentes de votarem nas eleições da OAB-GO. 

Sabemos que essa discriminação com os inadimplentes impactou nos resultados das eleições em 

várias Subseções e na Seccional, já que as eleições entre os dois primeiros colocados foi bem 

apertada.  

Provavelmente, se os inadimplentes tivessem votado, os resultados nos Estados seriam 

diferentes. E, claramente, essa alteração reverberaria na Diretoria do Conselho Federal da OAB. 

E com essa constatação não faço qualquer crítica pessoal aos atuais mandatários nos Estados e 

no Conselho Federal, pois são todos pessoas a quem muito prezo, mas apenas à forma como 

levaram a efeito as eleições. 

A OAB ajudou a elaborar a Constituição atual, lutou pela redemocratização do país. Deveria ser 

a primeira a respeitá-la desde seu nascedouro, sem necessidade de imposição judicial. 

Fica o registro. Aguardemos o julgamento, pela JFGO do MS 1047770-45.2021.4.01.3500 e pelo 

STF da ADI 7020. 

Força Advocacia Goiana!! Amanhã há de ser outro dia! 

Voltaremos a ser independentes, corajosos, transparentes, apartidários e apolíticos!  

Contem sempre comigo. 

Abraços, Pedro Paulo de Medeiros. 

Pepê           26-02-2022 



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 7020 

Requerente: Partido Republicano da Ordem Social 

Requeridos: Presidente da República, Congresso Nacional e Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil 

Relator: Ministro EDSON FACHIN 

 
 

Direito tributário e administrativo. Dispositivos e 

expressões da Lei nº 8.906/1994, do Regulamento Geral do 

Estatuto da Advocacia e da OAB e do Provimento nº 

146/2011, do Conselho Federal da OAB, que preveem a 

suspensão do exercício da advocacia e do direito de voto 

nas eleições internas na hipótese de inadimplência da 

anuidade devida à OAB, e consideram o seu pagamento 

como condição de elegibilidade. Alegada violação ao 

devido processo legal; ao contraditório e à ampla defesa; 

ao livre exercício profissional; aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade, da igualdade e da 

proibição do retrocesso; à competência privativa da União 

para legislar sobre condições de exercício de profissões; à 

reserva legal e ao princípio da legalidade (artigos 5º, caput 

e incisos II, XIII, LIV, LV; 22, inciso XVI; e 37, caput, da 

Constituição). É vedada a aplicação de sanções políticas 

como método coercitivo indireto para o pagamento de 

tributos, de modo que são incompatíveis com a Carta as 

previsões de suspensão e embaraço ao direito de voto dos 

advogados em razão do inadimplemento das anuidades. 

Precedentes dessa Suprema Corte. O adimplemento de tal 

parcela como condição de elegibilidade não apresenta 

natureza de sanção, sendo compatível com o texto 

constitucional. Manifestação pela procedência parcial do 

pedido formulado pelo requerente. 

 

 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

O Advogado-Geral da União, tendo em vista o disposto no artigo 

103, § 3º, da Constituição da República, bem como na Lei nº 9.868, de 10 de 

novembro de 1999, vem, respeitosamente, manifestar-se quanto à presente ação 

direta de inconstitucionalidade. 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 2 

I – DA AÇÃO DIRETA  

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de 

medida cautelar, proposta pelo Partido Republicano da Ordem Social – PROS, 

tendo por objeto o inciso XXIII do artigo 34; a aplicação do disposto no artigo 

37 à infração prevista no artigo 34, inciso XXIII; e a expressão “na forma e 

segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no regulamento geral”, 

inscrita no § 1º do artigo 63, todos da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994; a 

expressão “o comprovante de quitação com a OAB, suprível por listagem 

atualizada da Tesouraria do Conselho ou da Subseção”, contida no artigo 134, 

§ 1º, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB; a expressão 

“e com ela adimplentes”, prevista no artigo 1º, caput, do Provimento nº 146, de 

20 de dezembro de 2011, do Conselho Federal da OAB; e a expressão 

“adimplentes com o pagamento das anuidades”, constante do artigo 15, inciso 

I, do mesmo provimento; finalmente, por arrastamento, “todos os atos 

normativos dos Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil que 

criem condições de alistabilidade e elegibilidade além daquelas previstas 

expressamente em lei” (fl. 01 da petição inicial). Eis, em destaque, o teor das 

disposições questionadas: 

Lei nº 8.906/1994. 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 

(...) 

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de 

serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a 

fazê-lo; 

 

(...) 

 

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 

I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; 

II - reincidência em infração disciplinar. 

§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício 

profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias 

a doze meses, de acordo com os critérios de individualização 

previstos neste capítulo. 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 3 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão 

perdura até que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com 

correção monetária. 

 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será 

realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano 

do mandato, mediante cédula única e votação direta dos advogados 

regularmente inscritos. 

§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos 

estabelecidos no regulamento geral, é de comparecimento 

obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB. 

 

 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. 

Art. 134. O voto é obrigatório para todos os advogados inscritos da 

OAB, sob pena de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do 

valor da anuidade, salvo ausência justificada por escrito, a ser 

apreciada pela Diretoria do Conselho Seccional.  

§ 1º O eleitor faz prova de sua legitimação apresentando seu Cartão 

ou a Carteira de Identidade de Advogado, a Cédula de Identidade - 

RG, a Carteira Nacional de Habilitação - CNH, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS ou o Passaporte, e o 

comprovante de quitação com a OAB, suprível por listagem 

atualizada da Tesouraria do Conselho ou da Subseção. 

 

 

Provimento nº 146/2011. 

Art. 1º A eleição dos Conselheiros Federais, dos Conselheiros e da 

Diretoria dos Conselhos Seccionais e das Subseções e da Diretoria 

da Caixa de Assistência dos Advogados será realizada na segunda 

quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante 

cédula única e votação direta e obrigatória dos advogados 

regularmente inscritos na OAB e com ela adimplentes. 

Parágrafo único. É facultada, ao Conselho Seccional, a escolha do 

sistema de votação através de urna eletrônica ou plataforma online, 

permitindo-se a sua realização em outro formato com a devida 

comprovação de impossibilidade. 

 

(...) 

 

Art. 15. A votação será realizada na forma online e/ou presencial, no 

modo e nos locais estabelecidos no edital de convocação das 

eleições, perante as Mesas Eleitorais constituídas pela Comissão 

Eleitoral, caso a eleição se realize de modo presencial, nos termos 

do art. 134 do Regulamento Geral, observando-se, em quaisquer das 

formas de votação, o seguinte:  

I - compõem o corpo eleitoral todos os advogados inscritos, 

recadastrados ou não, adimplentes com o pagamento das 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 4 

anuidades, vedados novos parcelamentos nos 30 (trinta) dias antes 

das eleições; (Grifou-se). 

O autor sustenta, em síntese, que tais disposições violariam o 

devido processo legal; o contraditório e a ampla defesa; o livre exercício 

profissional; os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da igualdade 

e da proibição do retrocesso; a competência privativa da União para legislar 

sobre condições de exercício de profissões; a reserva legal e o princípio da 

legalidade. Aponta, como parâmetro de constitucionalidade, os artigos 5º, caput 

e incisos II, XIII, LIV, LV; 22, inciso XVI; e 37, caput, da Carta de 19881. 

Afirma que essa Suprema Corte fixou tese no sentido de que é 

inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização profissional 

do exercício laboral de seus inscritos por inadimplência de anuidades, pois a 

medida consiste em sanção política em matéria tributária, de modo que “a 

suspensão do exercício profissional em face do inadimplemento das anuidades 

do respectivo Conselho Profissional e o impedimento do direito de votar, ainda 

mais, representam meio coercitivo indireto de cobrança de tributos, a limitar 

o livre exercício profissional” (fl. 14 da petição inicial). 

 
1 “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

(...) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 

que a lei estabelecer; 

(...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;” 

 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;” 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:(...)” 

Im
pr

es
so

 p
or

: 7
01

.4
56

.8
71

-0
4 

AD
I 7

02
0

Em
: 0

7/
12

/2
02

1 
- 1

0:
15

:2
6



ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 5 

Acrescenta que os tributos em atraso devem ser cobrados pelos 

meios judiciais e extrajudiciais legalmente previstos, de forma que a suspensão 

do exercício da advocacia e o impedimento de votar nas eleições internas 

constituiriam mecanismos ilegítimos para se buscar a satisfação de débito 

tributário, capazes de violar o devido processo legal, o contraditório e a ampla 

defesa, eis que “suprime a possibilidade de, eventualmente, serem alegadas as 

matérias de defesa inerentes à execução fiscal e discutir o título executivo” (fl. 

19 da petição inicial). 

Alega que haveria ofensa à reserva legal e ao princípio da 

legalidade, pois as disposições constantes do Regulamento Geral da OAB e do 

Provimento nº 146/2011 do CFOAB extrapolariam seu papel regulamentar, 

criando obrigações sem respaldo legal. Nessa linha, aduz que “sem amparo em 

lei, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por meio do 

Regulamento Geral do Estatuto Geral da Advocacia e da OAB e do Provimento 

nº 146 de 20 de dezembro de 2011, criou nova penalidade para o advogado 

inadimplente, qual seja, a impossibilidade de participar nas eleições. Com isso, 

e restringiu direitos dos particulares de votarem no conselho de fiscalização 

profissional que os representa” (fl. 27 da petição inicial). 

Assevera, ainda, que “a cominação de pena suspensiva ao 

advogado que inscrito na entidade de classe respectiva, não adimple as 

anuidades devidas, além de violar a Constituição Federal, vai contra a lógica 

das relações econômicas, haja vista o fato de que, estando impedido de exercer 

a atividade profissional para a qual é qualificado, dificilmente conseguirá 

amealhar recursos que tornem possível o pagamento do débito pendente” (fl. 

35 da petição inicial), a denotar a desproporcionalidade das normas sob 

invectiva. 

Sustenta, ainda, que os dispositivos questionados seriam 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 6 

desarrazoados, pois obstaculizariam o exercício do direito a voto nas eleições 

internas em razão de simples inadimplemento civil da contribuição anual 

devida. 

Por fim, alega que haveria vulneração aos princípios da igualdade 

e da vedação ao retrocesso, pois permitir o voto somente aos advogados 

adimplentes com a contribuição anual à OAB constituiria espécie de voto 

censitário. 

Com esteio em tais argumentos, o autor postula, em sede de 

medida cautelar, o seguinte (fl. 46 da petição inicial): 

b) A concessão de medida cautelar inaudita altera pars para 

suspender a eficácia inciso XXIII do artigo 34 da Lei n° 8.906/94 

(Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil); da 

aplicação do artigo 37 da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e 

da Ordem dos Advogados do Brasil) à infração prevista no artigo 34, 

XXIII; da interpretação de que o Regulamento Geral da Ordem dos 

Advogados do Brasil pode fixar causas de alistabilidade e 

elegibilidade decorrente da expressão “na forma e segundo os 

critérios e procedimentos estabelecidos no regulamento geral” 

prevista no parágrafo 1º do artigo 63 da Lei n° 8.906/94; da 

expressão “o comprovante de quitação com a OAB, suprível por 

listagem atualizada da Tesouraria do Conselho ou da Subseção” 

prevista no artigo 134, §1º do Regulamento Geral do Estatuto Geral 

da Advocacia e da OAB; da expressão “e com ela adimplentes” e 

“adimplentes com o pagamento das anuidades” previstas, 

respectivamente, no artigo 1º e no artigo 15, inciso I, do Provimento 

nº 146 de 20 de dezembro de 2011 do Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil; e, por arrastamento, a 

inconstitucionalidade de todos os atos normativos dos Conselhos 

Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil que criem condições 

de alistabilidade e elegibilidade além daquelas previstas 

expressamente em lei, até o julgamento de mérito, haja vista os 

inúmeros prejuízos que a afronta às normas constitucionais poderão 

causar nas eleições de 19/11/2021;  

No mérito, requer a declaração de inconstitucionalidade das 

disposições impugnadas nos seguintes termos (fl. 47 da petição inicial): 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 7 

f) Ao final, a procedência do pedido de mérito, declarando-se a 

inconstitucionalidade integral do inciso XXIII do artigo 34 da Lei n° 

8.906/94; declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução 

de texto da aplicação do artigo 37 da Lei n° 8.906/94 à infração 

prevista no artigo 34, XXIII; declaração parcial de 

inconstitucionalidade sem redução de texto da expressão “na forma 

e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no regulamento 

geral” prevista no parágrafo 1º do artigo 63 da Lei n° 8.906/94, para 

excluir a interpretação de que o Regulamento Geral da Ordem dos 

Advogados do Brasil pode fixar causas de alistabilidade e 

elegibilidade além daquelas previstas expressamente em lei; 

inconstitucionalidade da expressão “o comprovante de quitação com 

a OAB, suprível por listagem atualizada da Tesouraria do Conselho 

ou da Subseção” prevista no artigo 134, §1º do Regulamento Geral 

do Estatuto Geral da Advocacia e da OAB; inconstitucionalidade da 

expressão “e com ela adimplentes” prevista no artigo 1º do 

Provimento nº 146 de 20 de dezembro de 2011 do Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil; inconstitucionalidade da 

expressão “adimplentes com o pagamento das anuidades” prevista 

no artigo 15, inciso I do Provimento nº 146 de 20 de dezembro de 

2011 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; e, 

por arrastamento, a inconstitucionalidade de todos os atos 

normativos dos Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 

Brasil que criem condições de alistabilidade e elegibilidade além 

daquelas previstas expressamente em lei, ante a violação de diversos 

princípios e mandamentos constitucionais.  

O processo foi distribuído ao Ministro Relator EDSON FACHIN, 

que, nos termos do rito previsto pelo artigo 12 da Lei nº 9.868/1999, solicitou 

informações ao Congresso Nacional e à Presidência da República, bem como 

determinou a oitiva do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da 

República. 

Em atendimento à solicitação, o Presidente da República 

pronunciou-se no sentido da inconstitucionalidade da suspensão, da exclusão 

dos quadros e do embaraço ao direito ao voto do advogado, como decorrência 

do inadimplemento das anuidades devidas, e, por outro lado, pela viabilidade 

da exigência, a título de condição de elegibilidade, do pagamento das anuidades 

da OAB. 

Por sua vez, o Senado Federal manifestou-se pelo não 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 8 

conhecimento da ação direta, por entender que os atos questionados seriam 

meramente regulamentares, acrescentando que “as normas de organização da 

OAB não devem ser tidas propriamente por normas jurídicas de direito 

público, mas normas de auto-organização privada – assemelhadas aos 

estatutos de fundação ou associação e o contrato social de uma sociedade” (fl. 

08 do documento eletrônico nº 63). Quanto ao mérito, defendeu a 

constitucionalidade das normas vergastadas, asseverando que, a despeito dos 

precedentes dessa Suprema Corte sobre o tema, “não é razoável que o Poder 

Público intervenha nos assuntos internos, regidos de conformidade com a 

organização própria da Ordem dos Advogados do Brasil, haja vista que essa 

intervenção constitui limitação indevida a seu espectro de liberdade de 

atuação em face do mesmo Poder Público. Desse modo, embora possa fixar 

determinadas balizas, a lei busca consagrar amplo espaço de liberdade aos 

advogados para a regência de seu órgão de representação” (fl. 08 do 

documento eletrônico nº 63). 

O Conselho Federal da OAB apresentou manifestação  

(documento eletrônico nº 31), pugnando pela improcedência dos pedidos 

formulados pelo requerente. Sustentou a inaplicabilidade da decisão proferida 

por essa Suprema Corte no Recurso Extraordinário nº 547.885 à hipótese dos 

autos. Afirmou, ainda, que a exigência da quitação dos débitos pecuniários deve 

ser compreendida como um dever decorrente do exercício de um direito político 

e não como um meio indireto de coerção ao pagamento de anuidades. 

Apresentou julgados do Superior Tribunal de Justiça que consideraram válido 

o requisito da quitação dos débitos pecuniários com a OAB para o exercício do 

direito de voto dos advogados. 

A Câmara dos Deputados, apesar de devidamente intimada, deixou 

transcorrer o prazo assinalado sem apresentar manifestação, conforme 

certificado no documento nº 68 do processo eletrônico. 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 9 

Na sequência, vieram os autos para manifestação do Advogado-

Geral da União. 

II – DO MÉRITO 

Conforme relatado, o autor sustenta que dispositivos e expressões 

contidos na Lei nº 8.906/1994, no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia 

e da OAB e no Provimento nº 146/2011, do Conselho Federal da OAB seriam 

inconstitucionais, ao preverem a suspensão do exercício da advocacia e do 

direito de voto nas eleições internas na hipótese de inadimplência da anuidade 

devida à OAB, além de considerar o seu pagamento como condição de 

elegibilidade. 

Diante disso, o requerente afirma haver violação ao devido 

processo legal; ao contraditório e à ampla defesa; ao livre exercício 

profissional; aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da 

igualdade e da proibição do retrocesso; à competência privativa da União para 

legislar sobre condições de exercício de profissões; à reserva legal e ao 

princípio da legalidade (artigos 5º, caput e incisos II, XIII, LIV, LV; 22, inciso 

XVI; e 37, caput, da Carta Republicana). 

Inicialmente, cumpre evidenciar que as anuidades consistem no 

único aporte pecuniário que os conselhos e ordens de fiscalização profissional 

recebem para custear suas atividades, o que demonstra sua inequívoca 

relevância. Considerando-se que a Ordem dos Advogados do Brasil, além de 

desempenhar as funções típicas dessa espécie de entidade, atua como guardião 

da ordem jurídica, percebe-se a importância do pagamento dessa verba para o 

seu pleno funcionamento.  

Por outro lado, essa Suprema Corte firmou o entendimento de que 

a anuidade devida pelos conselhos profissionais detém natureza tributária. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 7
01

.4
56

.8
71

-0
4 

AD
I 7

02
0

Em
: 0

7/
12

/2
02

1 
- 1

0:
15

:2
6



ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 10 

Confira-se, a propósito, o que restou ementado no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 4697: 

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

JULGAMENTO CONJUNTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 

CONSELHOS PROFISSIONAIS. AUTARQUIAS FEDERAIS. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE INTERESSE PROFISSIONAL. 

ANUIDADES. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

LEI COMPLEMENTAR. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. LEGALIDADE 

TRIBUTÁRIA. PRATICABILIDADE. PARAFISCALIDADE. LEI 

FEDERAL 12.514/2011. 1. A jurisprudência desta Corte se fixou no 

sentido de serem os conselhos profissionais autarquias de índole 

federal. Precedentes: MS 10.272, de relatoria do Ministro Victor 

Nunes Leal, Tribunal Pleno, DJ 11.07.1963; e MS 22.643, de 

relatoria do Ministro Moreira Alves, DJ 04.12.1998. 2. Tendo em 

conta que a fiscalização dos conselhos profissionais envolve o 

exercício de poder de polícia, de tributar e de punir, estabeleceu-

se ser a anuidade cobrada por essas autarquias um tributo, 

sujeitando-se, por óbvio, ao regime tributário pátrio. Precedente: 

ADI 1.717, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, Tribunal 

Pleno, DJ 28.03.2003. 3. O entendimento iterativo do STF é na 

direção de as anuidades cobradas pelos conselhos profissionais 

caracterizarem-se como tributos da espécie “contribuições de 

interesse das categorias profissionais”, nos termos do art. 149 da 

Constituição da República. Precedente: MS 21.797, Rel. Min. 

Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 18.05.2001. 4. Não há violação 

à reserva de lei complementar, porquanto é dispensável a forma da 

lei complementar para a criação das contribuições de intervenção no 

domínio econômico e de interesse das categorias profissionais. 

Precedentes. 5. Em relação à ausência de pertinência temática entre 

a emenda parlamentar incorporada à Medida Provisória 536/2011 e 

o tema das contribuições devidas aos conselhos profissionais em 

geral, verifica-se que os efeitos de entendimento da ADI 5.127, de 

relatoria da Ministra Rosa Weber e com acórdão por mim redigido, 

não se aplica à medida provisória editada antes da data do 

julgamento, uma vez que a este foi emprestada eficácia prospectiva. 

6. A Lei 12.514/2011 ora impugnada observou a capacidade 

contributiva dos contribuintes, pois estabeleceu razoável correlação 

entre a desigualdade educacional e a provável disparidade de rendas 

auferidas do labor de pessoa física, assim como por haver 

diferenciação dos valores das anuidades baseada no capital social da 

pessoa jurídica contribuinte. 7. Não ocorre violação ao princípio da 

reserva legal, uma vez que o diploma impugnado é justamente a lei 

em sentido formal que disciplina a matéria referente à instituição das 

contribuições sociais de interesse profissional para aqueles 

conselhos previstos no art. 3º da Lei 12.514/11. 8. No tocante à 

legalidade tributária estrita, reputa-se ser adequada e suficiente a 

determinação do mandamento tributário no bojo da lei impugnada, 

Im
pr

es
so

 p
or

: 7
01

.4
56

.8
71

-0
4 

AD
I 7

02
0

Em
: 0

7/
12

/2
02

1 
- 1

0:
15

:2
6



ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 11 

por meio da fixação de tetos aos critérios materiais das hipóteses de 

incidência das contribuições profissionais, à luz da chave analítica 

formada pelas categorias da praticabilidade e da parafiscalidade. 

Doutrina. 9. Ações Diretas de Inconstitucionalidade improcedentes. 

(ADI nº 4697, Relator: Ministro EDSON FACHIN, Órgão Julgador: 

Tribunal Pleno, Julgamento em 06/10/2016, Publicação em 

30/03/2017; grifou-se). 

Assim, está pacificado que tal parcela sujeita-se ao regime 

jurídico-tributário, de modo que sua cobrança deve ser realizada através dos 

mecanismos judiciais e extrajudiciais previstos na legislação tributária.  

É cediço que a jurisprudência dessa Suprema Corte não admite que 

o Estado estabeleça sanções políticas como meios indiretos de coerção para a 

cobrança de tributos2, e, ao apreciar o tema nº 732 de repercussão geral, referido 

entendimento foi aplicado de modo expresso à hipótese de suspensão do 

exercício profissional em razão de inadimplência de anuidade de conselho 

profissional. Com efeito, restou fixada a tese segundo a qual “é 

inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização 

profissional do exercício laboral de seus inscritos por inadimplência de 

anuidades, pois a medida consiste em sanção política em matéria tributária” 

(grifou-se). Vale transcrever, por oportuno, a ementa do julgado: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. SANÇÃO. SUSPENSÃO. 

INTERDITO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INFRAÇÃO 

DISCIPLINAR. ANUIDADE OU CONTRIBUIÇÃO ANUAL. 

INADIMPLÊNCIA. NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERESSE DE CATEGORIA 

PROFISSIONAL. SANÇÃO POLÍTICA EM MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA. LEI 8.906/1994. ESTATUTO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL. 1. A jurisprudência desta Corte é 

no sentido de que as anuidades cobradas pelos conselhos 

 
2 A propósito, a Súmula nº 70 dispõe que “é inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo 

para cobrança de tributo”; de modo semelhante, a Súmula nº 323 preleciona que “é inadmissível a apreensão 

de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos”; e a Súmula nº 547 assevera que “não é 

lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas 

alfândegas e exerça suas atividades profissionais”. 

Im
pr

es
so

 p
or

: 7
01

.4
56

.8
71

-0
4 

AD
I 7

02
0

Em
: 0

7/
12

/2
02

1 
- 1

0:
15

:2
6



ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 12 

profissionais caracterizam-se como tributos da espécie 

contribuições de interesse das categorias profissionais, nos 

termos do art. 149 da Constituição da República. Precedentes: 

MS 21.797, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 

18.05.2001; e ADI 4.697, de minha relatoria, Tribunal Pleno, DJe 

30.03.2017. 2. As sanções políticas consistem em restrições 

estatais no exercício da atividade tributante que culminam por 

inviabilizar injustificadamente o exercício pleno de atividade 

econômica ou profissional pelo sujeito passivo de obrigação 

tributária, logo representam afronta aos princípios da 

proporcionalidade, da razoabilidade e do devido processo legal 

substantivo. Precedentes. Doutrina. 3. Não é dado a conselho de 

fiscalização profissional perpetrar sanção de interdito 

profissional, por tempo indeterminado até a satisfação da 

obrigação pecuniária, com a finalidade de fazer valer seus 

interesses de arrecadação frente a infração disciplinar 

consistente na inadimplência fiscal. Trata-se de medida 

desproporcional e caracterizada como sanção política em 

matéria tributária. 4. Há diversos outros meios alternativos 

judiciais e extrajudiciais para cobrança de dívida civil que não 

obstaculizam a percepção de verbas alimentares ou atentam contra a 

inviolabilidade do mínimo existencial do devedor. Por isso, infere-

se ofensa ao devido processo legal substantivo e aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, haja vista a ausência de 

necessidade do ato estatal. 5. Fixação de Tese de julgamento para 

efeitos de repercussão geral: “É inconstitucional a suspensão 

realizada por conselho de fiscalização profissional do exercício 

laboral de seus inscritos por inadimplência de anuidades, pois a 

medida consiste em sanção política em matéria tributária.” 6. 

Recurso extraordinário a que se dá provimento, com declaração de 

inconstitucionalidade dos arts. 34, XXIII, e 37, §2º, da Lei 

8.906/1994. 

(RE 647885, Relator: Ministro EDSON FACHIN, Órgão Julgador: 

Tribunal Pleno, Julgamento em 27/04/2020, Publicação em 

19/05/2020; grifou-se). 

Assim, como bem pontuado nas informações presidenciais, 

“emerge com naturalidade da já sedimentada jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal a inconstitucionalidade dos artigos 34, inciso XXII (que 

reputa constituir infração disciplinar o não pagamento das contribuições, 

multas e preços de serviços devidos à OAB); do art. 37, §2º (por meio do qual 

se afirma que a suspensão perdura até a satisfação integral a dívida), da Lei 

8.906, de 1994, bem como de todos os dispositivos que inibam, direta ou 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 13 

indiretamente, o exercício da profissão como consequência do não pagamento 

da contribuição” (fl. 07 do documento eletrônico nº 28). 

De modo semelhante, compreende-se que o direito ao voto nas 

eleições internas não pode sofrer limitação decorrente do inadimplemento das 

anuidades, eis que tal restrição não detém amparo em lei. Ademais, o 

entendimento exposto no precedente acima transcrito pode ser aplicado à 

hipótese ora sob exame, já que condicionar o exercício desse direito à satisfação 

do débito constitui sanção política, sem fundamento expresso no Estatuto da 

Advocacia e incompatível com o regime jurídico-tributário brasileiro. A 

propósito, veja-se o seguinte excerto da Nota SAJ nº 

303/2021/CGIP/SAJ/SG/PR, de lavra da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Presidência da República, que acompanha as informações presidenciais (fl. 05 

do documento eletrônico nº 29): 

19. O mesmo não se pode dizer da exigência de adimplemento das 

anuidades como condição para o exercício do direito ao voto. É que, 

ao contrário do critério definido no artigo 63, parágrafo 2º, tal 

condição não dispõe de previsão legal. Não há um único dispositivo 

do EOAB que condicione o direito ao voto dos advogados à sua 

regularidade fiscal junto à OAB. 

20. Ora, a previsão do art. 63, § 1º, do EOAB, que autoriza que as 

eleições sejam conduzidas na forma e segundo os critérios e 

procedimentos estabelecidos no regulamento geral, não pode servir 

como justificativa para que a OAB inove e crie óbices estranhos 

à lei para a participação de advogados no processo eleitoral. 

21. Não pode a OAB, portanto, por intermédio de regras infralegais 

(Regulamento Geral, Portarias, Resoluções, etc.) impor restrições 

que não existem em lei stricto sensu. Afinal, não custa recordar, 

ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão com 

fundamento legal. 

22. Ainda que não fosse evidente a transgressão ao disposto no 

princípio da legalidade, é certo que a mera interpretação do EOAB, 

considerando as recentes disposições do Supremo Tribunal Federal, 

não deixa margem para dúvida. Senão, vejamos. 

23. Sabe-se que parágrafo 1º do art. 63, da Lei 8.906, de 1994, 

também prescreve que o comparecimento ao pleito é obrigatório 

para todos os advogados inscritos na OAB. Não se olvide, ademais, 

que o Supremo Tribunal Federal já entendeu, como ressaltado de 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 14 

antanho, que a inadimplência não dá azo à infração disciplinar, 

tampouco à suspensão para o exercício da advocacia (RE 647.885 - 

Repercussão Geral). Daí a inconstitucionalidade dos arts. 34, XXIII, 

e 37, §2º, da Lei 8.906/1994. 

24. Em outras palavras, resta cristalino que a Lei nº 8.906, de 1994, 

muito além de permitir que o advogado inadimplente participe das 

eleições, exige o seu comparecimento ao prélio. Como consequência 

lógica, tem-se que o inadimplemento das anuidades não 

representa irregularidade, como já fixou o STF, mas mera 

dívida de natureza tributária exigível e exequível, o que per si já 

revela imenso benefício outorgado à OAB e aos demais conselhos 

profissionais. A inscrição em dívida ativa e a execução, 

isoladamente, já representa restrição suficiente e instrumento legal 

vigoroso para que os conselhos profissionais assegurem o adequado 

adimplemento das anuidades. Neste ponto, portanto, parece acertada 

a argumentação trazida à baila na inicial. 

25. Logo, em suma e com fundamento nas breves razões antes 

aludidas, tem-se que inconstitucionais os arts. 34, XXIII, e 37, §2º, 

da Lei 8.906, de 1994, por força da decisão do STF no RE 647.885. 

É inconstitucional, ainda, a exigência de adimplemento das 

anuidades como condição para o exercício do direito ao voto nas 

eleições da OAB, tanto pela ausência de prescrição legal que 

justifique a predita restrição (artigo 5º, inciso II, da Constituição), 

quanto pela interpretação, mutatis mutandis, da ratio decidendi do 

referido RE 647.885. 

Em contrapartida, não assiste razão ao autor no ponto em que 

questiona o adimplemento das anuidades da OAB como critério de 

elegibilidade, pois tal exigência de regularidade configura opção do legislador 

que não afronta o texto constitucional. Consoante a manifestação da 

Presidência da República, “diferentemente das situações anteriores, afigura-se 

materialmente constitucional a eventual exigência de adimplemento das 

anuidades como condição de elegibilidade. Primeiro, porque as condições de 

elegibilidade não se caracterizam propriamente como sanções, sendo lícito ao 

legislador estabelecer requisitos mínimos para concorrer a determinado 

pleito. Segundo, porque os entendimentos da Suprema Corte a respeito do 

assunto são animados e iluminados pela proporcionalidade, não sendo 

possível a aplicação de sanções resultantes do inadimplemento que impliquem 

a proibição do próprio exercício da função de advogado, por violação a 
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ADI nº 7020, Rel. Min. Edson Fachin 15 

liberdades públicas consagradas, como a liberdade profissional. Situação 

diversa da singularidade factual relacionada à virtual exigência de 

regularidade dos pagamentos para que se possa concorrer aos pleitos da 

entidade” (fl. 09 do documento eletrônico nº 28). 

Ademais, diferentemente do que ocorre quanto à questão do direito 

ao voto, o EOAB expressamente exige situação regular como critério de 

elegibilidade para os cargos diretivos da entidade, nos termos do artigo 63, 

parágrafo 2º, da Lei 8.906/1994: 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será 

realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano 

do mandato, mediante cédula única e votação direta dos advogados 

regularmente inscritos. 

(...) 

§ 2º  O candidato deve comprovar situação regular perante a OAB, 

não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter sido condenado por 

infração disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetivamente a 

profissão há mais de 3 (três) anos, nas eleições para os cargos de 

Conselheiro Seccional e das Subseções, quando houver, e há mais 

de 5 (cinco) anos, nas eleições para os demais cargos.   (Redação 

dada pela Lei nº 13.875, de 2019) 

 

Assim, as normas que preveem a suspensão e o impedimento do 

direito ao voto do advogado como consequências do inadimplemento da 

contribuição pecuniária à OAB são materialmente inconstitucionais. Por outro 

lado, condicionar a elegibilidade à regularidade de pagamento de tal verba 

constitui exigência compatível com os dispositivos constitucionais apontados 

na peça inicial. 

Cumpre destacar, por fim, o entendimento consolidado dessa 

Suprema Corte – e reafirmado no julgamento da questão de ordem na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 3916, Relator Ministro EROS GRAU, DJ de 

19.10.2009; da medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

4843, Relator Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 03.02.2014; e da Ação Direta 
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de Inconstitucionalidade nº 119, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, DJ de 

28.03.2014 – no sentido da autonomia do Advogado-Geral da União para se 

contrapor à constitucionalidade das normas submetidas ao seu exame, na 

jurisdição concentrada de constitucionalidade, notadamente quando houver 

precedente no mesmo sentido. 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, o Advogado-Geral da União manifesta-se pela 

procedência parcial do pedido veiculado pelo requerente, de modo que se 

declare a inconstitucionalidade das disposições impugnadas que preveem que 

o inadimplemento das anuidades devidas podem acarretar a suspensão e o 

impedimento do direito ao voto do advogado. 

São essas, Excelentíssimo Senhor Relator, as considerações que se 

tem a fazer até o presente momento, cuja juntada aos autos ora se requer. 

Brasília,    de dezembro de 2021. 

 

 

 

BRUNO BIANCO LEAL 

Advogado-Geral da União 

 

 

 

IZABEL VINCHON NOGUEIRA DE ANDRADE 

Secretária-Geral de Contencioso 

 

 

 

CAROLINA SAUSMIKAT BRUNO DE VASCONCELOS 

Advogada da União 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.020/DF
RELATOR: MINISTRO EDSON FACHIN
REQUERENTE: PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL – PROS
ADVOGADO: CARLOS LEONARDO PEREIRA SEGURADO 
INTERESSADO: PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PARECER AJCONST/PGR Nº 56174/2022

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ARTS. 34, XXIII, 37 E 63, § 1º, DA LEI 8.906/1994.
ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL.  ART.  134,  §  1º,  DO  REGULAMENTO
GERAL DO ESTATUTO GERAL DA ADVOCACIA
E DA OAB. ARTS.  1º E 15,  I,  DO PROVIMENTO
146/2011 DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL.  PAGAMENTO
DAS CONTRIBUIÇÕES,  MULTAS E  PREÇOS DE
SERVIÇOS DEVIDOS PELOS INSCRITOS À OAB.
SUSPENSÃO  DO  DIREITO  DE  EXERCER  A
ADVOCACIA. CONDIÇÃO DE ALISTABILIDADE
E  ELEGIBILIDADE  PARA  PARTICIPAÇÃO  NAS
ELEIÇÕES INTERNAS DAQUELA INSTITUIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  IMPOSIÇÃO  DE  MEIOS
COERCITIVOS INDIRETOS AO PAGAMENTO DE
TRIBUTOS.  PROIBIÇÃO  DE  VOTO  DO
ADVOGADO  INADIMPLENTE.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  LEGAL.  OFENSA AO  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE. LIMITAÇÃO DESPROPORCIONAL DO
LIVRE  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE
PROFISSIONAL, DA OBSERVÂNCIA DO DEVIDO
PROCESSO  LEGAL,  DA  ISONOMIA  E  DA
REPRESENTATIVIDADE  DEMOCRÁTICA.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

MODULAÇÃO  DE  EFEITOS.  PRESERVAÇÃO  DA
VALIDADE DAS ELEIÇÕES DA OAB.
1.  São  inadmissíveis  na  ordem  constitucional  as
medidas  legais  e  administrativas  que  configuram
meios de coerção estatal indireta com o objetivo de
forçar o devedor a adimplir as dívidas tributárias,
quando  restrinjam  indevidamente  o  exercício  de
direitos fundamentais e, portanto, sejam reprovados
no  teste  da  proporcionalidade.  Precedentes  do
Supremo Tribunal Federal.
2. A possibilidade de a Ordem dos Advogados do
Brasil suspender o exercício profissional e impedir a
participação nas suas eleições internas dos advogados
inadimplentes em relação a contribuições, multas e
preços  de  serviços  devidos  à  OAB  consubstancia
sanção política que limita de maneira desproporcional o
livre exercício de atividade profissional, bem como
configura inobservância do devido processo legal,
da isonomia e da representação democrática, de maneira
que não vence o teste da proporcionalidade.
3. A exigência de quitação de débitos perante a OAB
como condição para participação como votante nas
eleições internas da instituição não encontra amparo
legal. Ofensa ao princípio da reserva legal.
— Parecer pela parcial procedência do pedido para
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 34, XXIII, e
37, § 2º, da Lei 8.906/1994; da expressão “o comprovante
de quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada
da Tesouraria do Conselho ou da Subseção” prevista no
art.  134,  § 1º,  do  Regulamento  Geral  do  Estatuto
Geral  da Advocacia  e  da OAB;  das  expressões “e
com ela adimplentes”, contida no art. 1º, e “adimplentes
com  o  pagamento  das  anuidades,  vedados  novos
parcelamentos nos  30  (trinta)  dias  antes  das  eleições”,

2

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
2
5
/
0
2
/
2
0
2
2
 
1
7
:
3
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
c
0
9
c
2
2
7
.
4
1
5
5
e
0
9
3
.
6
f
f
4
5
9
3
2
.
0
1
d
0
f
b
3
8

Im
pr

es
so

 p
or

: 7
01

.4
56

.8
71

-0
4 

AD
I 7

02
0

Em
: 2

5/
02

/2
02

2 
- 1

8:
05

:4
5



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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constante no inciso I do art. 15, ambos do Provimento
146/2011  do  Conselho  Federal  da  Ordem dos
Advogados do Brasil; e, por arrastamento, de todos
os  atos  normativos  dos  Conselhos  Seccionais  da
Ordem dos Advogados do Brasil  que imponham a
comprovação de quitação de anuidades como condição
da participação do advogado como votante nas eleições
organizadas por essas instituições, com proposta de
modulação de efeitos.

Excelentíssimo Senhor Ministro Edson Fachin,

Trata-se  de  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  com pedido de

medida  cautelar,  proposta  pelo  Partido  Republicano  da  Ordem  Social  ‒

PROS, contra “o inciso XXIII do artigo 34 da Lei nº 8.906/94; aplicação do artigo 37

da Lei nº 8.906/94 à infração prevista no artigo 34, XXIII; da expressão ‘na forma e

segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no regulamento geral’ prevista no

parágrafo 1º do artigo 63 da Lei nº 8.906/94; da expressão ‘o comprovante de quitação

com a  OAB,  suprível  por  listagem atualizada  da  Tesouraria  do  Conselho  ou  da

Subseção’ prevista no artigo 134, § 1º do Regulamento Geral do Estatuto Geral da

Advocacia e da OAB; das expressões  ’e com ela adimplentes’ e  ‘adimplentes com o

pagamento das anuidades’ previstas, respectivamente, no artigo 1º e no inciso I do

artigo 15, ambas do Provimento nº 146 de 20 de dezembro de 2011 do Conselho
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; e todos os atos normativos dos Conselhos

Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil que criem condições de alistabilidade e

elegibilidade além daquelas previstas expressamente em lei”.

Eis os dispositivos e trechos de dispositivos questionados:

Lei 8.906/1994 
Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
(…) 
XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços
devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo; 
(…) 
Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 
I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; 
II - reincidência em infração disciplinar. 
§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício
profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias
a doze meses, de acordo com os critérios de individualização previstos
neste capítulo. 
§  2º  Nas  hipóteses  dos  incisos  XXI  e  XXIII  do  art.  34,  a
suspensão perdura até que satisfaça integralmente a dívida,
inclusive com correção monetária. 
(…)
Art.  63.  A eleição  dos  membros  de  todos  os  órgãos  da OAB será
realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano
do mandato, mediante cédula única e votação direta dos advogados
regularmente inscritos. 
§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos
estabelecidos  no  regulamento  geral,  é  de  comparecimento
obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB.

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Art. 134. O voto é obrigatório para todos os advogados inscritos da
OAB, sob  pena de  multa equivalente a  20% (vinte  por  cento)  do
valor  da  anuidade,  salvo  ausência  justificada  por  escrito,  a  ser
apreciada pela Diretoria do Conselho Seccional. 
§ 1º O eleitor faz prova de sua legitimação apresentando seu Cartão
ou a Carteira de Identidade de Advogado, a Cédula de Identidade  ‒
RG,  a  Carteira  Nacional  de  Habilitação  ‒ CNH,  a  Carteira  de
Trabalho  e  Previdência  Social  ‒ CTPS  ou  o  Passaporte,  e  o
comprovante de quitação com a OAB, suprível por listagem
atualizada da Tesouraria do Conselho ou da Subseção. 

Provimento 146/2011 
Art. 1º A eleição dos Conselheiros Federais, dos Conselheiros e da
Diretoria dos Conselhos Seccionais e das Subseções e da Diretoria da
Caixa  de  Assistência  dos  Advogados  será  realizada  na  segunda
quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante
cédula  única  e  votação  direta  e  obrigatória  dos  advogados
regularmente inscritos na OAB e com ela adimplentes. 
Parágrafo  único.  É facultada,  ao Conselho Seccional,  a  escolha do
sistema de votação através de urna eletrônica ou plataforma online,
permitindo-se  a  sua  realização  em  outro  formato  com  a  devida
comprovação de impossibilidade. 
(…) 
Art. 15. A votação será realizada na forma online e/ou presencial, no
modo e nos locais estabelecidos no edital de convocação das eleições,
perante  as  Mesas  Eleitorais  constituídas  pela  Comissão  Eleitoral,
caso a eleição se realize de modo presencial, nos termos do art. 134 do
Regulamento  Geral,  observando-se,  em  quaisquer  das  formas  de
votação, o seguinte: 
I  -  compõem  o  corpo  eleitoral  todos  os  advogados  inscritos,
recadastrados  ou  não,  adimplentes  com  o  pagamento  das
anuidades, vedados novos parcelamentos nos 30 (trinta) dias antes
das eleições; 
(…)
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Afirma o requerente que o inadimplemento das contribuições anuais

obrigatórias previstas no art.  46 da Lei 8.906/1994 acarreta, de acordo com

disposições questionadas, não só o ajuizamento de processo de execução contra

o advogado inadimplente, mas também a instauração de processo disciplinar,

do  qual  pode  resultar  a  aplicação  de  pena  de  suspensão  até  a  quitação

integral  da  dívida,  ou a  aplicação da  penalidade de  exclusão  em caso de

inadimplência habitual, bem como impedimento de participação nas eleições

dos membros de todos os órgãos da OAB, seja como candidato ou eleitor.

Assevera que a imposição de tais penalidades, no entanto, estaria

em desacordo com tese de repercussão geral fixada pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 647.888, no sentido de que “é inconstitucional a

suspensão realizada por conselho de fiscalização profissional do exercício laboral de

seus inscritos  por  inadimplência  de  anuidades,  pois  a  medida consiste  em sanção

política em matéria tributária”.

Aduz  que  tal  entendimento  estaria  calcado  na  ocorrência  de

violação do direito de livre exercício profissional (CF, art. 5º, XIII).

Em  relação  à  proibição  de  o  advogado  inadimplente  com  as

anuidades participar das eleições da OAB, sustenta representar ofensa aos

princípios  da  reserva  legal  e  da  legalidade,  por  ser  imposta  por  normas
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

infralegais, a saber, o Regulamento Geral da OAB e o Provimento 146/2011 do

CFOAB, que não teriam amparo legal, considerando que, segundo dispõe o

art. 63 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB), a eleição dos membros de todos

os órgãos  da OAB será  realizada mediante  votação obrigatória  direta  dos

advogados regularmente inscritos, assim considerados todos aqueles que não

tiveram  sua  inscrição  cancelada  ou  excluída,  independentemente  do

adimplemento das contribuições ao conselho.

Entende  que  as  previsões  também  cerceiam  o  contraditório  e  a

ampla  defesa,  com  ofensa  ao  devido  processo  legal,  tendo  em  vista

suprimirem a possibilidade de alegação de matérias de defesa passíveis de

discussão  quando  adotados  os  meios  judiciais  e  extrajudiciais  adequados

para a cobrança de débitos tributários.

Defende,  ainda,  a  irrazoabilidade  e  desproporcionalidade  de  se

suspender o exercício profissional e de se impedir o exercício do direito a

voto  nas  eleições  internas  de  conselho  profissional  em  razão  de  simples

inadimplemento civil da contribuição anual devida. 

Acrescenta  haver  violação  dos  princípios  da  igualdade  e  da

vedação  ao  retrocesso,  considerando  ser  permitida  apenas  aos  advogados

adimplentes a participação ativa nos pleitos da OAB.

7

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
2
5
/
0
2
/
2
0
2
2
 
1
7
:
3
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
c
0
9
c
2
2
7
.
4
1
5
5
e
0
9
3
.
6
f
f
4
5
9
3
2
.
0
1
d
0
f
b
3
8

Im
pr

es
so

 p
or

: 7
01

.4
56

.8
71

-0
4 

AD
I 7

02
0

Em
: 2

5/
02

/2
02

2 
- 1

8:
05

:4
5
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Aponta,  assim,  que,  “além da  inconstitucionalidade  da  utilização  de

meios indiretos coercitivos, a prática viola materialmente a Constituição Federal no

que tange ao devido processo legal (art. 5º, LIV), o contraditório e ampla defesa (art.

5º,  LV),  o  livre  exercício  profissional  (art.  5º,  XIII),  a  razoabilidade  (princípio

implícito),  a  proporcionalidade  (princípio  implícito),  a  igualdade  (art.  5º,  caput),

princípios da proibição do retrocesso, competência privativa da União para legislar

sobre condições de exercício de profissões (art. 22, XVI) e, formalmente, no tocante à

reserva legal (art. 5º, II) e à legalidade (art. 37, caput)”.

Desse modo, requer a concessão de medida cautelar para suspender

“a eficácia do inciso XXIII do artigo 34 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e

da Ordem dos Advogados do Brasil); da aplicação do artigo 37 da Lei nº 8.906/94

(Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil) à infração prevista no

artigo  34,  XXIII;  da  interpretação  de  que  o  Regulamento  Geral  da  Ordem  dos

Advogados do Brasil pode fixar causas de alistabilidade e elegibilidade decorrente da

expressão  ‘na  forma  e  segundo  os  critérios  e  procedimentos  estabelecidos  no

regulamento geral’  prevista  no parágrafo  1º  do  artigo  63 da  Lei  nº 8.906/94;  da

expressão ‘o comprovante de quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada da

Tesouraria do Conselho ou da Subseção’ prevista no artigo 134, § 1º, do Regulamento

Geral  do  Estatuto  Geral  da  Advocacia  e  da  OAB;  da  expressão  ‘e  com  ela

adimplentes’  e  ‘adimplentes  com  o  pagamento  das  anuidades’  previstas,

respectivamente, no artigo 1º e no artigo 15, inciso I, do Provimento nº 146 de 20 de
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dezembro de 2011 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; e, por

arrastamento,  a  inconstitucionalidade  de  todos  os  atos  normativos  dos  Conselhos

Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil que criem condições de alistabilidade e

elegibilidade  além  daquelas  previstas  expressamente  em  lei,  até  o  julgamento  de

mérito”.

Requer, ao final, a confirmação do pedido liminar.

Adotou-se o rito do art. 12 da Lei 9.868/1999 (peça 15).

A  Presidência  da  República,  instada  a  prestar  informações,

pronunciou-se nos termos da seguinte ementa (peça 28):

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO
TRIBUTÁRIO  E  ADMINISTRATIVO.  ORDEM  DOS
ADVOGADOS  DO  BRASIL  ‒ OAB.  IMPOSSIBILIDADE  DE
APLICAÇÃO  DE  SANÇÃO  POLÍTICA  RESULTANTE  DO
INADIMPLEMENTO  DAS  ANUIDADES.  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  POSSIBILIDADE,  CONTUDO,  DE
O LEGISLADOR  ESTABELECER VALIDAMENTE  CONDIÇÕES
DE ELEGIBILIDADE. 
1.  A  jurisprudência  constitucional  da  Suprema  Corte  firmou
compreensão no sentido de que a anuidade devida pelos conselhos
profissionais se reveste de natureza tributária.
2.  O inadimplemento das anuidades deve ser perseguido em juízo
pela entidade por meio da propositura de execução fiscal.
3.  Consoante  jurisprudência  também  sedimentada  no  Pretório
Excelso,  é  vedada  a  aplicação  de  sanções  políticas  como  método
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coercitivo indireto para o pagamento de tributos, de modo que são
incompatíveis com a Carta as previsões de suspensão, exclusão dos
quadros e embaraço ao direito de voto dos advogados em razão do
inadimplemento das anuidades.
4. Por outro lado, é virtualmente válido, por não apresentar natureza
de sanção e  afigurar-se exigência proporcional,  que se estabeleça a
necessidade  de  adimplemento  das  anuidades  como  condição  de
elegibilidade.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB)

manifestou-se  pela  improcedência  da  ação  (peça  31),  por  considerar

inaplicável  o  entendimento  firmado  no  RE  647.885  à  discussão  quanto  à

exigência de adimplência como condição para o exercício do voto nas eleições

internas da entidade. Explicou que: 

No  Tema  732  da  Repercussão  Geral,  a  controvérsia  em  debate
consistia  em  ‘saber  se  as  disposições  do  Estatuto  da  OAB  que
preveem a suspensão do exercício profissional de seus inscritos por
inadimplência  de anuidade afrontam o livre exercício da atividade
profissional  dos  causídicos’.  Isto  é,  a  análise  desse  E.  Supremo
Tribunal foi restrita aos artigos do Estatuto da OAB que permitem a
suspensão do exercício profissional dos advogados inadimplentes com
as suas obrigações pecuniárias perante a Entidade. No julgamento,
os Ministros consideraram que a suspensão do exercício profissional
por  inadimplemento  do  pagamento  da  anuidade  seria  um  meio
indireto  de  coerção  ao  pagamento  e,  portanto,  inconstitucional.
Ocorre que, como se denota do objeto de análise do julgamento, não
houve qualquer manifestação dos Ministros sobre os dispositivos que
regulamentam as  eleições  da  OAB,  de  forma que,  para  o  que ora
importa, não houve análise do § 1º, do art. 63 da Lei nº 8.906/1994 e
do  art.  134  do  Regulamento  Geral  que  tratam  da  exigência  de
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quitação dos débitos pecuniários perante a Entidade para o exercício
do direito ao voto. (…) Essa foi, inclusive, a orientação adotada pelo
i. Ministro Luiz Fux em decisão datada de 10 de novembro de 2021
nos autos da Reclamação 50.296 de Goiás.

Argumentou que a exigência da quitação dos débitos pecuniários

seria legítima por representar um dever decorrente do exercício de um direito

político e não um meio indireto de coerção ao pagamento de anuidades.

Afirmou que  o  critério  fora  estabelecido  no  regular  exercício  de

poder regulamentar conferido pelo Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994) àquela

instituição  para  dispor  sobre  seu  processo  eleitoral  interno.  Acostou

precedentes do Superior Tribunal de Justiça em que o requisito da quitação

dos débitos pecuniários com a OAB para o exercício do direito de voto dos

advogados foi considerado válido e legal.

O Senado Federal apresentou manifestação assim ementada (peça 63):

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ORDEM
DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL.  INADIMPLEMENTO  DE
ANUIDADES.  INFRAÇÃO  ÉTICA.  NATUREZA  JURÍDICA
PRÓPRIA.  CONSTITUCIONALIDADE.  PROCESSO ELEITORAL
INTERNO.  MATÉRIA  INFRACONSTITUCIONAL  DISPOSTA
EM REGULAMENTO. NÃO CABIMENTO DA ADI. MÉRITO:
CONSTITUCIONALIDADE. 
1. A natureza jurídica própria da OAB é de serviço público (gênero)
prestado  por  entidade  de  natureza  privada,  embora  dotada  das
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prerrogativas  necessárias  à  consecução  de  seu  múnus.  Sua
independência constitui garantia institucional implícita, posta pela
Constituição  da  República,  em  defesa  do  Estado  de  Direito  e  da
correta aplicação da lei pelo Poder Público.
2.  À  OAB  deve  ser  assegurada  plena  independência,  como  ente
próprio e dotado de autogoverno, na forma do estatuto vigente. A
organização  de  seu  processo  eleitoral  é  matéria  que  escapa  à
possibilidade  de  controle  estatal  por  ação  direta  de
inconstitucionalidade.

A Câmara dos Deputados, intimada a prestar informações, não se

manifestou, conforme certificado à peça 68.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pela parcial procedência

dos pedidos, de modo que se declare a inconstitucionalidade das disposições

impugnadas  que  preveem  que  o  inadimplemento  das  anuidades  devidas

pode acarretar a suspensão do direito de exercer a profissão e o impedimento

do direito ao voto do advogado (peça 70).

O Instituto Nacional de Advocacia – INAD, a Associação Nova Ordem,

a  Chapa  Muda  OAB,  Pedro  Paulo  Guerra  de  Medeiros  e  a  Associação  dos

Advogados e Estagiários do Estado do Rio de Janeiro – AAEERJ requereram o

ingresso nos autos na qualidade de amici curiae (peças 23, 35 e 55).

Eis, em síntese, o relatório.
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Consiste a controvérsia em aferir a compatibilidade constitucional

das regras contidas no Estatuto da OAB (Lei  8.906/1994),  no Regulamento

Geral  do  Estatuto  da  Advocacia  e  da  OAB,  no  Provimento  146/2011,  do

Conselho Federal da OAB e nos atos normativos dos Conselhos Seccionais da

Ordem dos  Advogados  do  Brasil  que  permitem a  suspensão  do  exercício

profissional daqueles advogados inadimplentes em relação às anuidades do

órgão de classe, bem como que impõem como condição de alistabilidade e de

elegibilidade, além daquelas previstas expressamente em lei, a quitação das

contribuições devidas àquela instituição.

Quanto à possibilidade de impedir o exercício profissional daqueles

advogados  inadimplentes  em  relação  às  anuidades  do  órgão  de  classe,

mostra-se  evidente  a  ofensa  à  liberdade  de  exercício  profissional,  direito

fundamental previsto no art. 5º, XIII, da Constituição Federal. 

Isso  porque,  embora  se  trate  de  norma  de  eficácia  contida  que

permite atuação legislativa infraconstitucional restritiva, não se pode admitir

limitações e condicionamentos que não estejam relacionados às qualificações

estritamente  necessárias  ao  exercício  da  profissão,  que,  por  óbvio,  não

abrangem o pagamento de anuidades.
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A exigência reveste-se da natureza de simples meio coercitivo para

a  cobrança  das  contribuições,  que,  sopesada com a  indispensabilidade do

advogado  à  administração  da  justiça  prevista  no  art.  133  da  Constituição

Federal, com a existência de outros meios menos gravosos e mais compatíveis

com o devido processo legal para a cobrança forçada de débitos tributários,

tais como o ajuizamento de execução fiscal e respectiva penhora de bens (art.

46, parágrafo único, da Lei 8.906/1994), e com a circunstância de que retira

justamente os meios de que o advogado inadimplente disporia tanto para sua

subsistência  como para  obter  recursos  financeiros  para  quitar  sua  dívida,

revela-se  desproporcional  e,  portanto,  inconstitucional,  conforme  já

reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 732 da

sistemática da repercussão geral:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
DIREITO  TRIBUTÁRIO  E  ADMINISTRATIVO.  CONSELHO
DE  FISCALIZAÇÃO  PROFISSIONAL.  ORDEM  DOS
ADVOGADOS DO BRASIL  ‒ OAB. SANÇÃO. SUSPENSÃO.
INTERDITO  DO  EXERCÍCIO  PROFISSIONAL.  INFRAÇÃO
DISCIPLINAR.  ANUIDADE  OU  CONTRIBUIÇÃO  ANUAL.
INADIMPLÊNCIA.  NATUREZA  JURÍDICA  DE  TRIBUTO.
CONTRIBUIÇÃO  DE  INTERESSE  DE  CATEGORIA
PROFISSIONAL.  SANÇÃO  POLÍTICA  EM  MATÉRIA
TRIBUTÁRIA. LEI 8.906/1994. ESTATUTO DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL. 
1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que as anuidades
cobradas pelos conselhos profissionais caracterizam-se como tributos
da espécie contribuições de interesse das categorias profissionais, nos
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termos do art. 149 da Constituição da República. Precedentes: MS
21.797, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 18.05.2001; e
ADI 4.697, de minha relatoria, Tribunal Pleno, DJe 30.03.2017.
2. As sanções políticas consistem em restrições estatais no exercício
da  atividade  tributante  que  culminam  por  inviabilizar
injustificadamente  o  exercício  pleno  de  atividade  econômica  ou
profissional  pelo  sujeito  passivo  de  obrigação  tributária,  logo
representam  afronta  aos  princípios  da  proporcionalidade,  da
razoabilidade  e  do  devido  processo  legal  substantivo.  Precedentes.
Doutrina.
3. Não é dado a conselho de fiscalização profissional perpetrar sanção
de interdito profissional, por tempo indeterminado até a satisfação da
obrigação pecuniária, com a finalidade de fazer valer seus interesses
de  arrecadação  frente  a  infração  disciplinar  consistente  na
inadimplência  fiscal.  Trata-se  de  medida  desproporcional  e
caracterizada como sanção política em matéria tributária.
4.  Há diversos  outros  meios  alternativos  judiciais  e  extrajudiciais
para cobrança de dívida civil que não obstaculizam a percepção de
verbas alimentares ou atentam contra a inviolabilidade do mínimo
existencial do devedor. Por isso, infere-se ofensa ao devido processo
legal  substantivo  e  aos  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade, haja vista a ausência de necessidade do ato estatal.
5. Fixação de Tese de julgamento para efeitos de repercussão geral:
“É  inconstitucional  a  suspensão  realizada  por  conselho  de
fiscalização  profissional  do  exercício  laboral  de  seus  inscritos  por
inadimplência  de  anuidades,  pois  a  medida  consiste  em  sanção
política em matéria tributária.”
6. Recurso extraordinário a que se dá provimento, com declaração de
inconstitucionalidade  dos  arts.  34,  XXIII,  e  37,  §2º,  da  Lei
8.906/1994.
(RE 647.885, Rel. Min. Edson Fachin, Dje-123. De 19.5.2020.)
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Na mesma linha, a exigência de adimplência como condição para o

exercício do direito ao voto nas eleições da OAB caracteriza sanção política

desproporcional,  que  pode  mitigar  a  representatividade  democrática  de

classe que tamanha relevância ostenta na ordem constitucional erigida pela

Carta de 1988, além de ser medida que contraria a legalidade.

A vinculação do exercício de atividades à apresentação prévia da

prova  de  quitação  de  tributos  exigíveis1 é  reputada  inválida  pela

jurisprudência do STF não apenas quando afete o livre exercício de profissão

ou  de  atividade  econômica,  como  também  quando  restringe  de  forma

irrazoável a prática de atos de diversas naturezas. 

O  Supremo Tribunal  Federal  desenvolveu ao  longo  dos  últimos

anos jurisprudência acerca do alcance e dos limites da cobrança do crédito

tributário. Definiu-se a inconstitucionalidade das chamadas sanções políticas,

entendidas como meios de coerção estatal indireta com o objetivo de forçar o

devedor a adimplir as dívidas tributárias. 

Assim, a despeito da relevância da arrecadação para a persecução

do interesse público primário, alguns limites impendem ser impostos à força

1 O STF, no julgamento do já mencionado RE 647.885, pacificou o entendimento de que
as anuidades cobradas pelos conselhos profissionais caracterizam-se como tributos da
espécie contribuições de interesse das categorias profissionais, nos termos do art. 149
da Constituição Federal. (RE 647.885, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 27.4.2020.)
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executória.  No  julgamento  da  ADI  5.135/DF,  o  Ministro  Roberto  Barroso

recordou a jurisprudência do STF a respeito: 

8.  (…)  A  jurisprudência  histórica  do  Supremo  sobre  o  tema  foi
expressa nas Súmulas nº 70, 323 e 547, editadas anteriormente à
Constituição  de  1988,  que  julgaram  inadmissíveis,  como  meios
coercitivos  para  cobrança  de  tributos,  (i)  a  interdição  de
estabelecimento, (ii) a apreensão de mercadorias, e (iii) a proibição de
aquisição de estampilhas dos impostos e de despacho de mercadorias
nas alfândega.
9.  Já  durante  a  vigência  da  Constituição  Federal,  há  inúmeros
julgados  que  consideraram  inconstitucionais  medidas  oblíquas  de
arrecadação  tributária,  na  linha  de  referidas  súmulas.  A  título
exemplificativo, cite-se: (i) a proibição da impressão de notas fiscais
em bloco por contribuinte inadimplente, obrigando-o à expedição de
nota fiscal avulsa, negócio a negócio (RE 413.782, Rel. Min. Marco
Aurélio);  (ii)  o condicionamento da prática de atos da vida civil  e
empresarial (e.g., transferência de domicílio para o exterior e registro
de  atos  societários)  à  quitação  de  débitos  (ADI  173,  Rel.  Min.
Joaquim Barbosa); e (iii) a subordinação do pagamento de precatórios
à comprovação da ausência de débitos inscritos em dívida ativa (ADI
3.453, Rel. Min. Cármen Lúcia).

De acordo  com a  jurisprudência  do  STF,  as  medidas  coercitivas

definidas  com o  objetivo  de  assegurar  o  pagamento  do  crédito  tributário

devem  ser  avaliadas  segundo  os  princípios  da  proporcionalidade  e  da

razoabilidade.  Dessa  forma,  será  considerada sanção  política  incompatível

com a ordem constitucional a medida que limita de maneira desproporcional
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o  exercício  de  direitos  fundamentais  pelo  sujeito  passivo.  Veja-se,  a  esse

respeito, explicação do Ministro Celso de Mello: 

A circunstância de não se revelarem absolutos os direitos e garantias
individuais proclamados no texto constitucional não significa que a
Administração  Tributária  possa  frustrar  o  exercício  da  atividade
empresarial ou profissional do contribuinte, impondo-lhe exigências
gravosas, que, não obstante as prerrogativas extraordinárias que (já)
garantem  o  crédito  tributário,  visem,  em  última  análise,  a
constranger  o  devedor  a  satisfazer  débitos  fiscais  que  sobre  ele
incidam. 
O fato irrecusável, nesta matéria, como já evidenciado pela própria
jurisprudência desta Suprema Corte, é que o Estado não pode valer-se
de meios indiretos de coerção,  convertendo-os em instrumentos de
acertamento da relação tributária, para, em função deles – e mediante
interdição ou grave restrição ao exercício da atividade empresarial,
econômica ou profissional – constranger o contribuinte a adimplir
obrigações fiscais eventualmente em atraso. 
(…) 
Não se pode perder de perspectiva, neste ponto, em face do conteúdo
evidentemente  arbitrário  da  exigência  estatal  ora  questionada  na
presente sede recursal, o fato de que, especialmente quando se tratar
de matéria tributária, impõe-se, ao Estado, no processo de elaboração
das leis, a observância do necessário coeficiente de razoabilidade, pois,
como se sabe, todas as normas emanadas do Poder Público devem
ajustar-se  à  cláusula  que  consagra,  em  sua  dimensão  material,  o
princípio do “substantive due process of law” (CF, art. 5º, LIV),
eis que, no tema em questão, o postulado da proporcionalidade qualifica-
se como  parâmetro  de  aferição  da  própria  constitucionalidade
material  dos  atos  estatais,  consoante  tem  proclamado  a
jurisprudência  do  Supremo Tribunal  Federal  (RTJ 160/140-141 –
RTJ 178/22-24, v.g.). 
(…) 
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Em  suma:  a  prerrogativa  institucional  de  tributar,  que  o
ordenamento positivo reconhece ao Estado, não lhe outorga o poder
de  suprimir  (ou  de  inviabilizar)  direitos  de  caráter  fundamental,
constitucionalmente  assegurados  ao  contribuinte,  pois  este  dispõe,
nos  termos  da  própria  Carta  Política,  de  um sistema  de  proteção
destinado  a  ampará-lo  contra  eventuais  excessos  cometidos  pelo
poder tributante ou, ainda, contra exigências irrazoáveis veiculadas
em diplomas normativos por este editados. 
(ARE  915.424  AgR/SP,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  DJ de
27.11.2015.) 

É esse também o entendimento doutrinário de Leonardo Gandara: 

Os  direitos  fundamentais  não  são  absolutos,  sendo  conhecidas  e
admitidas diversas restrições à sua fruição pelos cidadãos. Assim, não
há como defender a ilegitimidade das sanções políticas em função de
que direitos fundamentais não devem ou não podem ser restringidos
em algumas situações. Sua ilegitimidade se deve a outros elementos,
quais sejam, o uso de mecanismos alheios à legislação e à regra da
proporcionalidade  para  alcance  de  objetivos  arrecadatórios,
frustrando o exercício de direitos fundamentais.2

Analisando-se,  portanto,  a  proibição  de  voto  do  advogado

inadimplente,  verifica-se  não  estar  em  consonância  com  o  princípio  da

proporcionalidade, além de não estar amparada em lei formal, como se passa

a demonstrar.

2 GANDARA, Leonardo.  Sanções políticas e o direito tributário. Belo Horizonte: Editora
D᾽Plácido, 2015. p. 113. 
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De plano,  verifica-se  que  a  medida  não  se  mostra  adequada  ou

necessária  a  viabilizar  o  pagamento  de  valores  devidos  a  título  de

contribuições, preços de serviços e multas pelos inscritos à OAB, uma vez que

a Lei 8.906/1994 colocou à disposição da instituição os meios próprios para a

cobrança de débitos (art. 46), no bojo dos quais importam ser observados o

devido processo legal e os princípios do contraditório e da ampla defesa, ou

seja, por meio de execuções fiscais. 

Tampouco é compatível com o subprincípio da proporcionalidade

em sentido estrito, primeiro porque obsta o cumprimento de uma obrigação

do advogado, que é o comparecimento às eleições do seu órgão de classe,

sujeitando-o inclusive a penalidades adicionais, como o pagamento de multa

no valor de 20% da anuidade (art. 134 do Regulamento Geral do Estatuto da

OAB); em segundo lugar porque desiguala a participação dos advogados nas

decisões  da  classe  mediante  critério  econômico-patrimonial,  excluindo

aqueles que porventura se encontrem com maiores dificuldades financeiras; e

em terceiro  lugar porque pode mitigar  a  representatividade de classe que

tamanha relevância ostenta  na ordem constitucional  erigida pela  Carta  de

1988.

Impende  salientar,  nesse  ponto,  que  o  desenho  institucional

evidenciado pela legislação constitucional e infraconstitucional, pela doutrina
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e  pela  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  concede  à  OAB  a

natureza  de  entidade  que  não  se  limita  à  representação  classista,  mas  de

verdadeiro  serviço  público  voltado  ao  desempenho  de  finalidades

institucionais, como a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado

Democrático de Direito.

A  Constituição  Federal  concede  relevantes  atribuições  à  OAB,

podendo-se apontar,  por exemplo,  o previsto no art.  103,  VII,  que confere

legitimidade ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil para a

propositura da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de

constitucionalidade; além dos dispositivos que asseguram a participação do

órgão em concursos públicos para provimento de cargos da Magistratura e

das funções  essenciais  à  Justiça  (arts.  93,  I;  129,  §  3º;  e  132);  bem como a

prerrogativa  de  participação  nos  Conselhos  Nacional  de  Justiça  e  do

Ministério Público (arts. 103-B, XII e § 6º; e 130-A, V e § 4º). 

A legislação infraconstitucional vai na mesma toada e, nos termos

da  Lei  8.906/1994,  a  OAB,  enquanto  serviço  público  e  dotada  de

personalidade jurídica e de forma federativa, tem por finalidade defender a

Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos

humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida

administração da  justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições
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jurídicas  (art.  44,  I). Cabe-lhe,  ainda,  promover,  com  exclusividade,  a

representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em todo o país

(art. 44, II). 

Também o Supremo Tribunal  Federal,  quando do julgamento da

ADI 3.026/DF, entendeu que a Ordem dos Advogados do Brasil é entidade

sui generis no ordenamento jurídico pátrio, cuja autonomia e independência

importam ser preservadas para o melhor desempenho de suas funções. 

Assim, nas eleições realizadas pela OAB, estão em questão não só

os interesses corporativistas da classe dos advogados, mas também relevantes

aspectos relacionados à representatividade democrática interna àquele órgão,

que, por sua vez, se refletirá na atuação dessa instituição no exercício dos

importantes munera de que está incumbida, razão pela qual o direito/dever de

votar do advogado se apresenta como verdadeira extensão do exercício da

cidadania,  cuja restrição,  fundada na perseguição de interesses meramente

patrimoniais, não se revela razoável.

A proibição pode alijar de participação nas importantes decisões a

cargo  da  OAB  o  advogado  que  tenha  menor  poder  aquisitivo.  Isso  ficou

evidente  recentemente  por  ocasião  da  crise  causada  pela  Declaração  de

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
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Mundial da Saúde em 30.1.2020, em decorrência da Infecção Humana pelo

novo coronavírus (COVID-19), a qual, segundo noticia o requerente, deixou

milhares de advogados sem condições de adimplir com suas contribuições à

OAB. A situação indica,  portanto,  que a participação nas eleições da OAB

pode, por força das normas que aqui se questiona, adquirir caráter censitário,

não mais admissível na ordem constitucional vigente.

Nesse passo, tem-se que, a pretexto de assegurar a efetividade da

cobrança  de  tributos,  a  norma  impugnada  consubstancia  tentativa  de

manipulação do comportamento do contribuinte, a fim de que este cumpra

seus débitos. Ocorre que, nos moldes em que imposta, a medida configura

indevida limitação do devido processo legal, da isonomia e da representação

democrática, de maneira que não vence o teste da proporcionalidade. Trata-se

de medida coercitiva e constritiva que se enquadra no conceito  de sanção

política,  inadmissível  pela  ordem  constitucional  e  pela  jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal. 

Ainda  que  assim  não  fosse,  a  exigência  deveria  ao  menos  estar

amparada  em  previsão  legal  expressa,  que  é  o  meio  constitucionalmente

adequado  para  restrição  de  direitos,  por  se  submeter  ao  devido  processo

legislativo destinado a expressar a vontade popular.
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Isso  porque  o  Estatuto  da  Advocacia  e  da  OAB  (Lei  Federal

8.906/1994), ao dispor sobre as eleições do membros integrantes dos órgãos

daquela instituição, prevê o seguinte:  

Art.  63.  A eleição  dos  membros  de  todos  os  órgãos  da OAB será
realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano
do mandato, mediante cédula única e votação direta dos advogados
regularmente inscritos.
§  1º  A  eleição,  na  forma  e  segundo  os  critérios  e  procedimentos
estabelecidos  no  Regulamento  Geral,  é  de  comparecimento
obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB.
§ 2º O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não
ocupar  cargo  exonerável  ad  nutum,  não  ter  sido  condenado  por
infração  disciplinar,  salvo  reabilitação,  e  exercer  efetivamente  a
profissão há mais de cinco anos.

Da leitura do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994) extrai-se que o

único requisito imposto para participar da votação nas eleições da Ordem dos

Advogados  do  Brasil  é  atender  à  condição  de  advogado  regularmente

inscrito,  nada  dispondo  o  diploma  sobre  a  necessidade  de  os  eleitores

apresentarem  comprovante  de  quitação  de  contribuições  devidas  ao

Conselho, a qual representa requisito expresso exigido legalmente apenas dos

advogados candidatos aos cargos eletivos (art. 63, § 2º). 

O que se vê, então, é que o legislador, quando desejou condicionar a

participação nos processos eleitorais da OAB, o fez de maneira expressa, o
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que somente se deu em relação ao candidato, limitação que, ademais, mostra-se

compatível com as normas constitucionais invocadas pelo requerente,  pois

eleger-se membro ou dirigente de órgão não é direito subjetivo e demanda do

candidato aos cargos demonstração da plena adesão e comprometimento com

as normas da instituição.

Nesse passo, observa-se que a exigência de quitação das anuidades

pelos eleitores inadimplentes como requisito ao exercício do direito/dever de

voto somente está prevista em normas infralegais: art. 134 do Regulamento

Geral do Estatuto da OAB e Provimento 146/2011, bem como em Resoluções

editadas pelas Seccionais e por editais de convocação às eleições, os quais,

portanto,  extrapolam  os  limites  do  poder  regulamentar,  ao  impor  aos

advogados eleitores requisito não previsto no Estatuto da Advocacia.

Com efeito,  em que pese haver a OAB recebido delegação3 para

editar  o  Regulamento  Geral  da  OAB,  o  legítimo  exercício  desse  poder

regulamentar  há  de  se  ater  aos  estritos  termos  da  legislação,  não  sendo

autorizada a edição de normas contra legem ou ultra legem, tampouco inovação

na ordem jurídica para criar direitos, obrigações ou proibições. De maneira

3 A Lei 8.906/1994 dispõe, em seu art. 54, V, que compete ao Conselho Federal da OAB
“editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os provimentos que
julgar necessários”; e em seu art. 78 determinou que “Cabe ao Conselho Federal da OAB,
por deliberação de dois terços, pelo menos, das delegações, editar o regulamento geral deste
Estatuto, no prazo de seis meses, contados da publicação desta lei”.
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que, inexistindo amparo legal à proibição do direito ao voto do advogado

inadimplente,  não caberia  ao regulamento da  entidade dispor  de maneira

diversa.

Ainda que se reconheça ser a OAB uma instituição sui generis à qual

se concede autonomia e independência em relação ao poder público, não cabe

falar em independência em relação à lei ou em imunidade com relação ao

primado da legalidade.

Como instituição ímpar no ordenamento brasileiro, a OAB rege-se

ora por normas de direito público, ora por normas de direito privado. No

entanto,  como apontou o Ministro Gilmar Mendes,  no julgamento da ADI

3.026/DF:  “trata-se,  antes  de  tudo,  de  organização  pública  que,  seja  sob  a

nomenclatura de autarquia ou não, desempenha papel institucional com forte caráter

estatal e público”. 

Do que se conclui pela aplicação de princípios constitucionais da

Administração à entidade de classe que, embora não componha a estrutura

funcional de órgãos e pessoas estatais, exerce, como visto, atividade dotada

de típico múnus público. 

O papel  sui generis atribuído à OAB, portanto, em vez de excluí-la

da observância do princípio da legalidade, reforça sua submissão a este. Sua
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missão, como referido, transborda a representação da classe dos advogados, a

demandar que esteja estritamente jungida aos ditames dos interesses públicos

traduzidos nas previsões legais que regem a sua atuação.

Assim, são inconstitucionais os dispositivos questionados que permitem

a  suspensão  do  exercício  profissional  daqueles  advogados  inadimplentes  em

relação às anuidades do órgão de classe, bem como que impõem como condição de

alistabilidade  nas  eleições  internas  da  OAB,  além  daquelas  previstas

expressamente em lei, a quitação das contribuições devidas àquela instituição.

Feitas essas considerações, é preciso apenas consignar que conferir

efeitos  ex  tunc  à  eventual  declaração  de  nulidade  de  dispositivos  que

estiveram  vigentes  durante  muitos  anos  fixando  critério  de  alistabilidade

aplicável  ao processo eleitoral interno à OAB pode gerar questionamentos

quanto  à  validade  desses  pleitos,  e,  portanto,  indesejada  instabilidade  na

administração da instituição.

Tal  constatação configura  razão  de  segurança  jurídica  e  de

excepcional interesse público  que justifica o acionamento do art.  27 da Lei

9.868/1999 de  forma a  conceder  eficácia  ex  nunc  à decisão  declaratória  de

inconstitucionalidade dos dispositivos relacionados à imposição de quitação
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de  débitos  para  participação  dos  advogados  como  eleitores  nas  eleições

internas da OAB.

A situação sob análise impõe aplicar a técnica de modulação, sob

pena  de  a  declaração  de  inconstitucionalidade,  a  despeito  de  preservar

determinada norma constitucional,  provocar violação de outros postulados

assegurados  pela  Constituição,  o  que  colocaria  em  contradição  a  força

normativa do texto constitucional.

Considerando a  recente realização de eleições  nacionais  da  OAB

dos  quais  foi  alijada  significativa  parcela  de  eleitores  e  a  necessidade  de

preservar a segurança jurídica,  entende a Procuradoria-Geral da República

haver fundamentos relevantes para que essa Corte determine que eventual

declaração de nulidade das normas que tratam do tema somente produza

efeitos  prospectivos,  com reconhecimento  da  validade dos  atos  praticados

com embasamento na norma declarada inconstitucional.

Em face do exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

pela  parcial  procedência  do  pedido,  para  que  seja  declarada  a

inconstitucionalidade  dos  arts.  34,  XXIII  e  37,  § 2º,  da  Lei  8.906/1994;  da

expressão “o comprovante de quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada

da  Tesouraria  do  Conselho  ou  da  Subseção”  prevista  no  art.  134,  § 1º,  do

Regulamento Geral do Estatuto Geral da Advocacia e da OAB; das expressões
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“e com ela adimplentes”, contida no art.1º, e “adimplentes com o pagamento das

anuidades,  vedados  novos  parcelamentos  nos  30  (trinta)  dias  antes  das  eleições”,

constante no inciso I do art. 15, ambos do Provimento 146/2011 do Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; e, por arrastamento, de todos os

atos  normativos  dos  Conselhos  Seccionais  da  Ordem  dos  Advogados  do

Brasil  que  imponham  a  comprovação  de  quitação  de  anuidades  como

condição da participação do advogado como votante nas eleições organizadas

por essas instituições, com proposta de modulação de efeitos.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente

ARB
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